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DISPDE sobre abertura de credito AD IC I  ONAL , 5 U P L E -  

r ^ENTAR.

0 Senhor CARLOS EUGCn IO MARCONDES, Prefeito Muni­
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi­
das por Leiy

D E C R E T A  :

Artigo 19 - De conformidade com a Lei nB 1.726, de 29 de de­
zembro de 1987, fica aberto no Departamento de Fî  
nanças. Setor de Contabilidade, um crédito adi­
cional, suplementar, na importância de Cz$, 
Cz$ 885.780,00 (oitocentos e oitenta e cinco mil, 
setecentos e oitenta cruzados), visando ao deseri 
volvimento do Projeto de Atendimento Integral à 
Criança e ao adolescente, através de manutençãode 
creche.

2 EXECUTIVO
2.1 Dependências do Executivo
3120 Material de Consumo Cz$ 885.780,00
FP 15.81.483.2.36 - Operaçao e manutenção de creche municipal

Artigo 2 9 - 0  crédito de que trata o artigo anterior será co­
berto com os recursos provenientes do repasse fi­
nanceiro através da Secretaria de Estado da Pro­
moção Social.

Artigo 39 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua pu- 
blicaçao, revogadas as disposições em contrario.

17 de outubro de 1988de Lorena

CARLOS EUGPnIO MARCONDES 
= Prefeito Munic/pal =
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Registrado no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura P1un_i 
cipal e publicado no Paço Municipal aos 17 de outubro de 1988,

MARIA ANTONIA PEREIRA 
= Encarregada do Setor de Serviços Gerais


